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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

CONTRiITO N" 002/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARIÁPOLIS FJ, A EMPRESA RENAN PEREIRA ZAMBIANQUI - ME. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE
ESTUDO HIDROLÓGICO PARA IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO DE
TRANSPOSIÇÃO SOSRS CURSO HÍDRICO (PONTE), NA ZONA RURAL DO
MUNICiPIO DE MARIÁPOLIS/SP, ESTRADA MI.]NICIPAL MRP.354
(COORDENADAS GEOGRÁFICAS - LATITUDE: .21.817842" E LONGITUDE; -
5i.lô5552").

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefcitura de Mariápolis, representada pelo
Prcfeito Sr. Ricardo Mitsuro Watanabc, RG n" 17.312.515-3, CPFÀ4F: 069.558.538{5,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RENAN PEREIRÂ
2,}{rtióutr\vúr - ttlD, \-r\rJ t )o.ztJ+-+zatvuu l -JJ, §rLuau4 ua 1!tvulllua lvlalru§l (rauçla

Redondo, n' 125, Bairro: Ccntro, na cidade de Flórida paulista, Estado de São Paulo, CEP:
17.830-000, nestc ato representado por seu responsável legal, o Sr. Renan Pereira Zambianqui,
portador do RG n'47.748.632-0 SSP/SP, CPF sob n.' 385.623.42840, residente e domiciliado
na Rua Tereza Bodinhào Michelli, n" 197, Residencial Parque dos Pássaros, no municipio de
-r.l-..,-r:-- E-.r...1...1- q;., D....1.. í-ED l? Onn ílÍr^ .l--..-:-^.1. /-^\ITD À'I-.! r'r Â ....1.-L,..- ,.

presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e por elc tem paÍes
entre si, justos e acertados os termos e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

U prcsente contrato tem por obJeto a prestaçao <ie servrços de engcnhana para a eiaboraçao de

Estudo Hidrológico para implantação de dispositivo de transposição sobre curso hidrico (ponte),
na zona rural do Município de Mariápolis/SP, Estrada Municipal MRP-354 (Coordenadas
geográficas - Latitude: -21.81 7842' e Longitude: -51 . 165552), conforme especificaçôes técnicas

descritas no Termo de Refcrência (Anexo I).

CLAUS[ILA SEGUI\ÍDA - Da Responsabilidade do Gerenciamento

A cxecuçào do contrato, ou instrumento equivalentc, oriundo da presente licitação será

acompaúada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Mariápolis, nos termos do aí. ó7, da Lei
Fcderal 8.666/93, através do servidor Paulino Vieira da Silva, Cargo: Secretrírio dc Obras e
Rimoxaritàcio, cie aconio com a Ponaria n' i58, cie i4 iic setembro oe 2u22.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá garantida prévia defesa,
óPllçdr du uuurl.ar.luu ds §t,Burtrlçs Pçu4rtu4uç§.

(a-) Advertência por escrito;

(F) Multa por percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
.-1.:-t^.-...'.-Íâ.-la /Ar*ica aÁ.1. I -: ho 9r'J.í./O1 atiolizo.lo ,-1.. I -:" ao eQa1./O.!, ê Oíl1r/O(\'

(c-) Suspensão tcmporária do direito dc participar de licitações municipais e, ainda, contratar
com a municipalidade, por um período não superi a 2 (dois) anos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51.405.23í1000í-16

(d-) Dcclat'ação do inidoncidadc para licitar c contratar conr a Aúninistração Pública, na fonua
do Inciso [V, Anigo 87 da Lei n'8.666193, atualizada pelas Leis n" 8.883/94 e 9.032195.

CI,ÁUSULA QUARTA - DA REsCIsÃo

Pcla inexecução total ou parcial do Contrato por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE,
sem prejuizo das pcnalidades de que trata a cláusula anterior, poderá rescindir unilateralmente o
contÍato fimrado, nos termos dos Artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

Pela prcstação dos serviços a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor de Rll
4.500,00 (quatro mil, quiúentos reais).

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente contrato
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

La.LÉrI ra çLrrrrrrarlrLa

26.782.0023.2031 3.3.90.39 20212023

CI,ÁLlsLlLA SÉTIMA - Do PAGAMENTO

u pagamento do vaior conÍratacio scni teito através dc dcposlto eÍn conta-correllte do contratado
e/ou na Tesouraria Municipal, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da aprescntação da
respectiva fatura dcvidamente atcstada no vcrso pclo responsável.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

us preços constantes no presente contrato serao tlxos e irrcajusrâveis

CLÁUSI]LA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA

O Prazo de Entrega dos serviços será de até l5 (quinze) dias, contados a partir da data de sua
assiitaiuia, puriciidu sei iliúiiuBddu desrjc qiru dEvi'jaiiiúiiis jüsiii-iaadu, dç açurrio úuiii u ai.i. 57,
da Lci n'8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

Í\....,.r"-r.. '-..á .,;...'i,.-;- ,1., -r.i 1n /.ei.rrc\ liÉ. - -..,.!-,.1- .l-!- .{.,..,. --ti,.-t,..- ,-*1.....1....-
.tr * r .àvireiÉ

prorrogado desde que devidamente justificado, de acordo com o art. 57, da Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
PARTES

DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS

A UUN I RA I AN I E nâo se rcsponsabilizará por eventuals acidentes dc trabaLho quc vicrcrn a

ocoÍTer, nem por
prcsente Contrato

clros que p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51.405.231/OOO1-16

A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdcnciários, trabalhistas, legais,
advindos da cxccução deste Contrato, no que se reÍ'ere aos seus própríos funcionários, nào

acarretando responsabilidade de cspécie alguma para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em partc, os serviços objeto do
presente Conüato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob a pena de rcscisão

dcste Contrato.

us casos omlssos que porventuÍa possam surglr no cumpnmento do presente acoldo entre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, alterar-se-ão, se for o caso, os terÍnos do presente

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

hrca eielto o lbro da comÍuca de Aclamantina, tstado de Sao Pauio, para dtnmrr evcntuais
dúvidas que advenham da execução do presente contÍato.

E, por estarem assim, justos e acertados Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, valor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram.

Manápoirv§P, JU deJanerro de lU23.

L-\rl\ I ta..\ I Ar\ lL. rÃ.D I lJ t14 ar-lrAL LrL rllAl\l/trlrLlD
PREFEITO: NCARDO MITSURO WATANABE

c-- NAN REIRA ZAMBIANQUI . ME
REPRESENTANTE RENAN PEREIRA ZAMBIANQUI

Ciente do Gestor:

ã/ ZoZ

''l-...i.-....,.1.-r.

NomF--
RG n": ,16,u rX1*" fuú

)
Nom

P O VIEIRA DA SILVA

t.

PG 29.e7s.1{9.X

t. ..,-

RG 42.276.036.6
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ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231i0001-16

ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRÂTOS)
GEDÁÇÃO DÁDA PELÀ RESOLUÇÃO N'1I/2021)

CONTRATANTE: PREFF-ITUR A ML]NICIPAL DE MARIAPOLIS/SP.
LoNTRATAITU: kENnN PEi(E.il(A ZAMITIANQUI - ME
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 00212023
OBJETO: PRTSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÀO DE
ESTUDO HIDROLOGICO PARA IMPLANTAÇÀO DE DISPOSITIVO DE
TRANSPOSIÇÂO SOR.RE CURSO HÍDRICO (PONTE), NA ZONA RURAL DO
lvllJr\ll,trl\J lrf, lvlJ\r\l_atr tJLlo/ Dr, c§ I t\_tt_Lrtt lvl\rr\l\.trltL rvll\l- -JJ+ (\-\-r\r\uEr\i\u}\§
GEOGRÁFICAS - LATITUDE: -21.817842'E LONGITUDE: -5I .I65552').

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenriÍicados:
1, Estamos CIENTES de que:
:\ .. -ir,rt- --i'..- '-f--;1,. .-r..' o.litanr-nt,rr ,--,-,-,.,-.... -,',-,t,ro'rLo,lant.\,1r.1.,wi,','..i.'

contÍatual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
intcresse , Despachos e Decisões, mediante regulaÍ cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /201 I do TCESP:
c) alóm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
sc, a panir de então, a contagcm dos prazos processuais, conforme rcgras do Código de Proccsso
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
prcvistos no Artigo 2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);
e) é de excluslva responsabllldade do contratado manter seus dados sempre atuahzados.
2 Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentc
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
u dirciiu tie tieibsa, inierpur rcuursos e u quc mars suubcr,

LOCAL c- DATA: Mariápolis, 30 dc janeiro de 2023

ÂuroBJBE]&l@:
\I.,-,,. D: ^^-,I^ \r:j-,,- UI^r---L.,

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 069.558.538-05

RT'SPONSÁVF'IS PF.I A H(}MOLOGACÃO DO CERTAM[' OU RATTFTCACÃO DA
DISPF.NS A/INF-XIí:IRII,ID A NF- DF- I .I'ITA (-Ã():
Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 069.55

Assinatura

Av. Prefeito o Meneghetti, 800 - Paço Municipâl "José

ô

ves RodÍigues"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 5'r.405.23íi0001-16

RESPONSAVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pçts-çsulreleús:
Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
UaÍgo: Pretbito Muni
CPF: 069.558.538-05

cipat

Assinarura:

i:§ieilillÍl.irirdt;
Nome: Rcnan Pereira Zambianqü
Cargo: Reprcscntante Lc
CPF: 385

Â..-:

Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
Cargo: Prcfeito Mun
CPF: 069.558.53 §

Assinatura:

Nome: Paulino Vieira da Silva
L.argo: §ecrctano <le Ubras c Almoxarrtâclo
CPF: 052.135.878-79

Assinatura

I t,..,., ,-.
@'
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:
Cargo:
CPF:

Asslnatura

(*) - O Termo de Ciência c Notificaçâo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que teúam conconido para a prática do atojurídico, na condiçào de ordenador
üi;r úespesa, tie pôites uúrrúaianliss, tie rcspuusáveis pur irçüús (iç açúrilptu]üi.uirçutu,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responúveis por
prcstações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados
, . . . , 

' ' 
. . . , , I 

' 
. . . , ; , . . ' - . .1.. T-',",, l- r-;:,'..;- - }\L.r: l':..-,.ã,. .-'É -l- ,J-;-r.. l- ^,,r;íi..-,.ã.. -.,.-,. í í:.'-

(inciso acrescido pela Resolução n' I l /2021).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23í10001-16

ÁNExo LC-02 - DECLÂRAÇÃo DE DocuNrENTos À DrsposlÇÃo no rcE.sp

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
CNI-I N': 5 !.405.23 ! /000! -! 6
CONTRATADA: RENAN PEREIRA ZAMBIANQUI - ME
CNPJ N': 36.264.429 I 0001 -33
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 00212023
DATA DA ASSINATURA: 3010112023

VIGÊNCh: -10 ORINTA) DIAS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÂO DE
ESTUDO HIDROLÓGICO PARA IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO DE
TRANSPOSIÇÀO SOBRE CURSO HÍDRICO (PONTE), NA ZONA RURAL DO
MT]NICÍPIO DE MARIÁPOLIS/SP, ESTRADA MUMCIPAL MRP-354 (COORDENADAS
GEOGRÁFICAS - LATITUDE: .21.81'7842" E LONGITUDE: -5I.I65552").
VALUR (Rli): 4.500,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lci, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origern à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de Sào Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/sertíços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documcntos originais. atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

rcgurr rciaciurratios, cr ruur rir ar rr-sc uo ruspcciivo pluuÉssu adrr rt rrisÍr aiivtt arqüvatio tta ut igcrrt à

disposiçào do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e Íespectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição dc todos os seus custos

unitlrios;
c) previsào cie recursos orçamentários que assegurem o pagamento cias obrigaçôes ciecorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado
em suas metas;
-\ ^- --r------E.| d§ prÍaüú§ ç PruJUru§ uu çIBçrur.ur.t u 4rqurl§rura-

LOCAL e DATA: Mariápolis, 30 de janeiro de 2023

RESPONSÁ\TEL:

ru(-ARI,,U TSUi(O WATANABE
Prefeito

E-mail instituciona[: gabinete@mariapolis.sp.gov.br
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